
SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora ANA AMÉLlA

REQUERIMENTO N° , DE 2014·
( 1<.~JtVe-,t(I",~ia (t{f(.A) tJ~ I~ de.30/4)

Nos termos do § 2° do art. 50 da Constituição Federal,
combinado com os arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado
Federal, e considerando o Ato da Mesa n" 1, de 2001, solicito sejam
requeridas ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário informações
acerca do andamento das determinações do Tribunal de Contas da União
(TCU) acerca dos itens 9.1 a 9.3 e respectivos subitens, contidas no
Acórdão n" 2.395, de 2013 - TCU -Plenário, transcritos a seguir:

9.1. com fulcro no art. 250, inciso IIL do Regimento
Interno do Teu, recomendar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário
que realize estudos com vistas a dar cumprimento integral às diretrizes
estabelecidas na Politica Nacional de Assistência Técnica e Extensão
Rural- Pnater, afim de:

9.1.1. desenvolver alternativas capazes garantir
efetivamente a natureza de continuidade do serviço de Ater;

9.1.2. fortalecer as atividades de supervisão dos fiscais,
inclusive mediante a padronização de procedimentos de monitoramento
e defiscalização de contratos;

9.1.3. aperfeiçoar os sistemas informatizados Siater e Siga
Livre BSM, de modo que apresentem maior integração, melhor
desempenho, bem assim para que disponham de ferramentas voltadas ao
uso gerencial das informações e que permitam a vinculação de mais de
um técnico a um único grupo defamílias;

9.1.4. dotar o Dater e as Delegacias Estaduais do MDA
com o pessoal e os recursos materiais (veículos, GPS, recursos de TI e
outros) necessários para a adequada realização das atividades de
monitoramento efiscalização dos contratos de Ater;

9.1.5. buscar,junto com o MDS, a alteração do Decreto n°
7.644, de 19 de dezembro de 2011, afim deflexibilizar a liberação das
parcelas do crédito-fomento, conforme as necessidades especificas de
viabilização de cada projeto produtivo;

9.1.6. divulgar de forma clara e suficiente, para as
entidades executoras de Ater, os procedimentos para liberação das
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parcelas do crédito-fomento, a fim de evitar a ocorrência de atrasos nos
pagamentos devidos;

9.1.7. prever a possibilidade de percentual de realização
de busca ativa, por parte das entidades contratadas nas chamadas
públicas de Ater, de beneficiários que não estão no Cadastro Único e/ou
que não possuem DAP, a fim de que famílias excluídas de programas
governamentais também possam receber serviços de Ater e passem a
receber os beneficios a que têm direito;

9.1.8. consultar os estados-membros antes do lançamento
das chamadas públicas, de modo a aperfeiçoar a lista dos municípios a
serem atendidos e dasfamílias beneficiárias;

9.1.9. na elaboração das próximas chamadas públicas:

9.1.9.1. ajustar o tamanho dos lotes, tanto em número de
famílias quanto em número de municípios, de modo a melhorar a
eficiência da prestação do serviço de Ater;

9.1.9.2. incluir mecanismos de incentivo à realização de
atividades de mobilização (atividades iniciais prévias à realização do
diagnóstico das famílias) e à inclusão das famílias em programas e
serviços públicos, principalmente aqueles relacionados com a área
agrícola, mas também nos de saúde, educação e assistência social;

9.1.9.3. determinar o número total de atividades a
executar nos contratos de Ater, estabelecendo número mínimo de cada
tipo de atividade (individual ou coletiva) e definindo novos e
aperfeiçoados procedimentos de controle de execução dessas atividades;

9.1.9.4. revisar o questionário de diagnóstico aplicado
nas chamadas do PBSM, de modo a simplificá-Io e adaptá-Io à
linguagem e à realidade do público-alvo, bem como as ferramentas
disponíveis para acompanhamento, por meio de indicadores e outros
instrumentos, da situação inicial e final de todos os beneficiários após a
execução dos contratos de Ater;

9.2. com fulcro no art. 250, inciso III do Regimento
Interno do TCU, recomendar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário,
ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e ao
Ministério da Integração Nacional que busquem realizar as ações de
Ater da forma mais articulada possível com os programas e ações de
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fornecimento de água (por exemplo: Ação Construção de cisternas para
armazenamento de água);

9.3. com fulcro no art. 250, inciso lI!, do Regimento
Interno do TCU, recomendar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário
que encaminhe a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, plano de
ação e cronograma para a implementação das deliberações contidas nos
itens anteriores.

Sala da Comissão,
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